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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CARNAUBAL 

HUMZAÇSO E TRABALHO  

Er4ENri. 	 i 	- 	 Ii ri 005,97 

DA NOVA REDAÇAO  A SEÇÃO VI, ARTIGOS 17 
E 18 DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA 
PREFEITURA. 

A Câmara Municipal de Carnaubal. PROMULGA a seguinte Emenda 
ao texto da Lei no 005/97. 

Artigo Unico - A Seção VI, artigo 17 e 18 passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

SEÇAO VI - DA SECRETARIA DE SA1JDE 

Art. 17 - A Secretaria de Saúde é o orgão responsável pelas 
atividades de assistência médica e sanitária da população do Munici-
pio, de promover assistência aos necessitados que buscam ajuda, de 
encaminhar as unidades de saúde pessoas que nacessitam dessa provi-
dência, de promover o bem estar da comunidade através de uma correta 
politica no campo da saúde pública. 

Os grandes objetivos da Administração Municipal na área de 
saúde, estão voltados para redução da mortalidade infantil e materna, 
redução da incidência de doenças transmissiveis e ppdêmicas, incre-
mento das ações preventivas de saúde bucal além da iversalização do 
atendimento médico-sanitário para toda população s do Sistema 
l5nico de Saúde. 

Art. 18 - A Secretaria de Saúde é composta das seguintes 
unidades auxiliares: 

1. Sub-Secretaria de Saúde 
1.1. Conselho Municipal de Saúde 
1.2. Diretoria de Assessoria e Coordenação 
1.3. Diretoria de Administração e Finanças 
1.4. Diretoria de Coordenação das Unidades de Saúde 
1.5. Diretoria de Vigilância a Saúde 
1.6. Rede de Unidades 
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SEÇAO VI: 

"SEÇAO VI - DA SECRETARIA DE SACDE E SANEAMENTO" 

o 	ART. 17: 

"Art. 17 - A Secretaria de Saúde e Saneamento é o 
orgão responsável pelas atividades de assistência médicae sanitária 
da população do Municipio, de promover assistência aos necessitados 
que buscam ajuda, de encaminhar as unidades de saúde pessoas que ne-
cessitam dessa providência, de promover o bem estar a toda comunidade 
através de urna correta politica no campo da saúde pública. 

Os grandes objetivos da administração municipal 
na área da saúde, estão voltados para redução da mortalidade infantil 
e materna, redução da incidência de doenças transmissiveis e endêmi-
cas, incremento das ações preventivas de saúde bucal além da univer-
salização do atendimento médico-sanitário para toda população através 
do Sistema I!nico de Saúde." 

ART. 18: 

"Art. 18 - A Secretaria de Saúde e Saneamento è 
composta das seguintes unidades auxiliares: 

- 	 1. Sub-Secretaria de Saúde e Saneamento; 
1.1. Diretoria de Assistência Médica; 
1.2. Diretoria de Vigilância Sanitária; 
1.3. Diretoria de Vigilância Epidemiológica; 
1.4. Diretoria do Centro de Nutrição." 
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MUNICIPUO DE CARNAUBAL. 
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